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LEI N° 4 4 6 /2 0 1 0
De 07  de dezem bro de 2 010 .
“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE JUQUIÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 
2011.”

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juqu iá , 
Estado de São Paulo, u sando  das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
FAZ SABER, que a  C âm ara M unicipal aprovou e ele sanciona e prom ulga a 
seguinte Lei:

Art. Io - O O rçam ento Geral do Município de 
Ju q u iá , abrangendo a adm inistração direta e seu s órgãos, para  o exercício 
financeiro de 2011, estim a a receita e fixa a  despesa em R$ 3 2 .5 1 8 .0 0 0 ,0 0  
(trinta e dois m ilhões, qu inhentos e dezoito m il reais), discrim inados 
pelos anexos in tegrantes a  esta  lei.

Art. 2o - A Receita será  realizada m ediante a 
arrecadação dos tributos, rendas e ou tras receitas correntes e de capital, 
n a  forma da legislação em vigor e das especificações constan tes dos anexos 
in tegran tes a  esta  lei, com o seguinte desdobram ento:
RECEITAS CORRENTES R$ 3 4 .2 7 5 .2 5 0 ,0 0
Receita T ributária R$ 2.076.900,00
Receita de Contribuições R$ 200.000,00
Receita Patrim onial R$ 240.050,00
Transferências C orrentes R$ 30.329.900,00
O utras Receitas C orrentes R$ 1.428.400,00
RECEITAS DE CAPITAL R$ 1 .4 0 5 .5 5 0 ,0 0
Operações de Crédito R$ 100.000,00
Alienação de Bens R$ 60.000,00
Transferências de Capital R$ 1.245.550,00
(-) Dedução de R eceitas p/form ação do FUNDEB R$ 3 .1 6 2 .8 0 0 ,0 0
TOTAL GERAL R$ 3 2 .5 1 8 .0 0 0 ,0 0

Art. 3o - A D espesa será realizada segundo a 
discrim inação dos Q uadros Program as de Trabalho e N atureza de Despesa, 
que ap resen ta  o seguinte desdobram ento:
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POR FUNÇÕES DE GOVERNO
01 Legislativa R$ 1.070.000,00
04 Adm inistração R$ 2.535.825,00
08 A ssistência Social R$ 1.832.050,00
10 Saúde R$ 8.918.300,00
12 Educação R$ 10.467.500,00
13 C ultu ra  R$ 40.600,00 
15 U rbanism o R$ 6.501.375,00 
18 Gestão Ambiental R$ 74.600,00 
20 A gricultura R$ 363.470,00
27 Desporto e Lazer R$ 318.280,00
28 Encargos Especiais R$ 240.000,00 
99 Reserva de Contingência R$ 156.000,00

TOTAL GERAL R$ 3 2 .5 1 8 .0 0 0 ,0 0
POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

3 D espesas C orrentes R$ 28.638.600,00
4 D espesas de Capital R$ 3.723.400,00
9 Reserva de Contingência R$ 156.000,00 

TOTAL GEAL R$ 3 2 .5 1 8 .0 0 0 ,0 0
POR ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

1 Poder Legislativo R$ 1.070.000,00
2 Poder Executivo R$ 31.448.000,00 

TOTAL GERAL R$ 3 2 .5 1 8 .0 0 0 ,0 0
Art. 4o - O Poder Executivo é autorizado, nos term os da 

Constituição Federal e da  Lei de Diretrizes O rçam entárias a:
I -  Realizar Operações de Crédito por Antecipação da Receita, nos 

term os da Legislação em vigor;
II -  Realizar Operações de Crédito até o limite estabelecido pela 

legislação em vigor;
III -  Abrir Créditos adicionais suplem entares até o limite das dotações 

orçam entárias d as despesas, nos term os da legislação vigente;
IV -  Transpor, rem anejar ou transferir recursos dentro de um a 

m esm a categoria de program ação, nos term os do inciso VI, do artigo 167 da 
Constituição Federal;

V -  Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita 
com prom eter os resu ltados previstos.
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Art. 5o - E sta Lei en tra rá  em vigor em I o de janeiro  de 
2011, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura M unicipal de Ju q u iá , 07 de dezem bro de 2010.

Registre-se e Publique/se:

Diretor do

VANIA NEIDE 
Diretora do De

MAGALHÃES 
no e Adm inistração

'AO DOS SANTOS NETO 
terito de Fazenda e Planejam ento

GILBERTCTMATHEUS DA VEIGA 
Diretor do D epartam ento Jurídico
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